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LICITAÇÃO 
 
 
Processo Licitatório nº 23/2026 

Modalidade: Dispensa n° 06/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet 

(coffee break) e apoio operacional para a realização de evento.  

 

 

Autuação 
 

 
 Em 27 de maio de 2026, autuei o presente procedimento com a 

numeração, modalidade e objeto acima indicados. E, para constar, lavrei 

o presente termo que subscrevo.  

 
 
 

Gabriel Gustavo Ferraz 
Agente de Contratação 
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PORTARIA Nº 079/2026  

 

Designa empregado público para atuar como Agente de 

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021 

e dá outras providências.  

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga - 

CISAMAPI, no uso das atribuições legais e regimentais.  

  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 

14.133/2021;  

  

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da 

autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração 

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação;  

  

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados 

pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Designar o empregado público abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 

suas respectivas unidades de lotação, atuar como Agente de Contratação nos procedimentos 

regidos pela Lei nº 14.133/2021:  

  

I. Gabriel Gustavo Ferraz;  

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras atribuições, 

pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas eletrônicas no Portal eletrônico 

que o CISAMAPI utiliza.  

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como Pregoeiro, conforme 

o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21.  
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Art. 3º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Permanente de Contratação deste Consórcio, na qualidade de 

membros titulares:  

I. Bruno Gomides Crivelaro – Membro  

II. Anderson Luiz Gonzaga– Membro  

III. Israel Marinho Aparecido - Membro  

 

Art. 4º Designar a empregada pública Cristiane Aparecida Corídola de Souza, para membro 

suplente da Comissão Permanente de Contratação.  

  

Art. 5º Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de Contratação:  

I. Bruno Gomides Crivelaro – Membro  

II. Anderson Luiz Gonzaga– Membro  

III. Israel Marinho Aparecido - Membro  

  

Art. 6º Designar a empregada pública Cristiane Aparecida Corídola de Souza, para membro 

suplente da Equipe de Apoio dos Agentes de Contratação.  

  

Art. 7º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique ou 

as revogue.  

  

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogada a Portaria nº 

012/2026. 

 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Ponte Nova, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Eder Elói Alves Pena 

Prefeito Municipal de Sem Peixe 

Presidente do CISAMAPI 
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PORTARIA Nº87/2026 

 

Nomeia Milena dos Santos como membro 

da Comissão Permanente de Contratação 

em caráter temporário 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no art. 8º da Lei nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos trabalhos da Comissão Permanente 
de Contratação; 

 

CONSIDERANDO as férias do membro titular Israel Marinho Aparecido e da membro suplente 
Cristiane Aparecida Corídola de Souza; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Sra. Milena dos Santos para atuar, em caráter temporário, como membro da 
Comissão Permanente de Contratação do CISAMAPI, em substituição ao membro titular e à suplente 
durante o período de férias dos mesmos. 

 

Art. 2º A designação de que trata esta Portaria vigorará exclusivamente durante o período de 
afastamento dos substituídos, cessando automaticamente com o retorno de qualquer deles às suas 
funções. 

 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 079/2026. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ponte Nova, 29 de abril de 2026. 

 

 
Éder Elói Alves Pena    

Prefeito Municipal de Sem Peixe 
Presidente do CISAMAPI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ - MG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 21312025
PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2025

PROCESSO LrCtrATÓRtO N" 068/202s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, entidade .iurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ- Ministerio da Fazenda sob o no 17.947.581/0001-76, com sêde à com sede
no Centro Administrativo Municipal Presidente Tancredo Neves, à Av. Maestro SansAo,236,
Centro, Muriaé- MG, neste alo representada pelos Srs. Maria Cristina Navarro De Aquino
Ribêiro, Secretária Municipal Dê Educação, Vanessa Magalhães Azeredo. sêcretária
Municipal De Desenvolvimento Social, Luiza Agostini De Andrade, Secretária lvlunicipal De

Saúde, Paulo Roberto Poíilho Varella, Secretário Municipal De Governo e Administração,
Cezar Augusto Bianchi Botaro, SecÍêtário Municipal De Desenvolvimento EconÔmico e
lnovaçâo Social, Tatiana Rangel Viana, Secretária Municipal De Direitos Humanos,
considerando o.iulgamênto da licitação na modalidade de pregáo, na forma êletrônica, para

Registro De Preços no 35/2025, Processo LicitatÓrio n' 6812025, RESOLVE registrar os

preços da emprêsa RAQUELINE MANSUR BUFFET LTDA - 2l .772.856/0001-55.

siruada Na Rua Guilhermina De Oliveira, 9l - Edgar Miranda - Muriae - MG, neste ato

Íepresentada pelo(a) S(a) Raqueline Luzia Gomes Mansur, de acordo com a classificação
por êla alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitagão, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, no Decreto n.0 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 O objeto destê certame é a futura e evenlual contratação de empresa espêcializada para

a prestação de serviços de buffet - almoço, iantar, coffee break, brunch, coquetel e café da

manhã - por meio do Sistema de Registro de Preços, obedecendo às especificaçôes e
quantitativos que seráo detalhados no Termo de ReÍerência.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registÍado, as especiÍicações do obieto, as quantidades mínimas e

máximas de cada item,fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem

/:1q;J

0/

§

srq Item Descriqáo LN Nl ! rcrlvl odrlo Quânlid!d€ Unilário 'liÍIll

I suR\ lço DE at !tu l -
AI-ltoÇo ot, JÀr'l aR I

1.000.0000 It6.0000 86.000.00

21122 SERvIÇO DT] BU}'FET -
ÀLMOÇO OU JANTAR II

PESS Sertiço 1.000.0000 89-0000 Ír9.000.00

-1 21121 SERVIçO DE BUFFET -
ÀLMOÇO OU JA]\TAR Ill

PESS Sêrviço 9It,0000 98.000.00

21.125 sERl',rçO DE BUTFEI -
BRUNCH

PTJSS Scrviço 1.000.$000 70.0000 70.000.00

5 2l {.10 sER\ lço DE BU!'[f,T -
cAT.Ê DA MANHA

PESS Serviço 800.0000 69.0000 55.200.00

ó SDRvIçO DE BUI'FET.
COFTEE BRf,AK

PUSS Servigo 1.000,0000 55.0000 55-000.00

1 21176 sERvtço Da BUI.FET -
coouETEL cARDAPIo I

5-100.0000 85.0000 .111.500.00

li 2tt21 SER\ IçO DE BUI'FET -
COOUETEL CÂRDÀPIO II

PESS Serüço 1.200.0000 E5.0000 r02.000_00

l!l
It

21121 P 8SS srrriço

1.000,0000

{

21121

PESS Sêrviço

/, ql"
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I 2r{2t SERvIÇO DE BUFFET -
COQUETEL CARDÁPIO
III

PT]SS Serliço 1.200.0000

10 2t129 st.R\ rço DE Br- l'[ ET -
COOUE'I EL CARDAPI0
Iv

PT]SS Serviço 1.200.0000 Ít0.0000 96.000.00

3. OA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. Durante a vigência da ata, caso ha.la intêrêsse, é pêrmilida a adesão pelo

DEMSUR e FUNDARTE, nos termos do Decrelo Municipal 
^" 

12.33512023.

3.2. Demais órgâos órgãos e as entidades da Administragão PÚblica fêderal, estadual,

distrital e municipal não pertencentes à administração direta e indireta deste Município,

também poderão aderir à atade registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

3.2.1. apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em

situaçóes dê prováveldêsabastecimento ou descontinuidade de serviço pÚblico;

3.2.2. demonstraçáo de quê os valores rêgislrados estão compalÍveis com os

valores praticãdospelo morcado na forma do ar1.23 da Lei no 14.'133, de 2021; e

3.2.3. consulta e aceitação prévias do órgâo ou da entidade gêrenciadora ê do

fornecedor.

3,3. A aulorizaÇão do órgão ou entidade gêrenciadora apenas será íealizada

após a aceitação daadesão pelo fornecedor.

3.3.1. O óÍgão ou entidade gerenciadora poderá rejeiiar adesões caso elas

possam acarretar pre.iuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

3.4. Após a autorizagão do Órgão ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.5. O prazo de que trata o subitem anteÍior, relativo à êfetivação da contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmentê, medianle solicitação do Órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ala de registro de prêços.

Dos limitês paÍa as adesões

3.6. As aquisiçôes ou contrataçóes adicionais não podêrão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços.

3.7. O quanlitativo deconênte das adesões não podeÉ exceder, na totalidadê, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços, independentemente do número

dê órgãos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de rêgistro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativo§

3.8. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitalivos fixados na ata de Íegistro de preços

4, VALIDADE E FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.1. A validade da Ata dê Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de assinalura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento conlratual e observará no momento da

contratação ê a cada exercÍcio financeiro a disponibilidade de credilos orçamentários,

bêm como a previseo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

4.1.2. Na formalizaÉo do contrato ou do instrumênto substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos crédilos orçamentários respectivos.

4.1.3. Os conlratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o arl.124 da Lei no 14.133, de ?021 .

4.2. O preÇo registrado com indicação dos licitantes ê fornecedores será divulgado no

PNCP e Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classiÍicado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital dê licitação

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem pÍêiuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

4,4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçâo do licitante ou fornêcedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

4.5. A ata de registro de preÇos será assinada preferencialmente por meio de assinatura
digital.

4.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas

condiçóes êstabelecidos no edital ou no aviso de contratação, Íica facultado à

Administração convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.7, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

Íealizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

5. ALTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. Os preços Íegistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

evenlual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçÕes:

5.1.1. Em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso

ll do caput do an. 124 da Lei n" 14.133, dê2021 ;

5.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçÔes legais, com comprov

rÜrrü;/
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repercussão sobrê os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula derêarustamênlo ou repactuação sobre os preços registrados, nos lermos da
Lei no 14.133, de 2021.

5.'1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitadâ a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pêdido do intêrêssado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado lornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motavo supêrvêniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a reduÇão do píeçoregistrado.

6.1.1. Caso não aceile reduzir seu preqo aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedorserá liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastÍo dê reservâ, na ordêm dê classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que liveram seu registro cancelado.

6.1.3. Sê não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
pÍocedêrá ao cancêlamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de reduÇão do preço registrado, o gerênciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciaÍem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

n" 14.133, de 202'1.

6,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prêço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigagões estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requeÍer ao gerenciador a alteraÇão do preço registrado, mediante

comprovagão de fato superveniente que supostamentê o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alleração, a documentação comprobatória ou a planilha de cuslos que demonstre a

inviabilidade do prêÇo registrado em relagão às condições inicialmenle pacluadas.

6.2.?. Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço Íegistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerênciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamênto do seu registro, nos termos do item 7.1, sem pre.juízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anlerior, o gerenciador convomrá os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

rÜr
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observad
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disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o Órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preÇo registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o Órgão

ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores pÍaticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliêm a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no aÍ1.124 daLei n" 14.133, de 2021.

rÜ:§;r
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

7 ,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

7.1.1. DêscumpriÍ as condiçÕes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelêcidopelaAdministração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtêse prevista no aÍligo 27,

§ 2o, doDecreto Municipal n" 12.335, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n"

14.133. de2021 .

7.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo devigênciada ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas conlratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do

contÍaditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

7,4, O cancelamênto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que dêvidamente comprovadas e.iustificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4-3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos

N
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§ 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto Municipal no '12.335, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

8-1.1. As sanÇÕês também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no Íêgislro dê preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
iniustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentês do
descumprimento do pactuado nesta ata dê registro de preço (art.30, inc. Xl, do Decreto
Municipal no 12.335, de 20231, exceto nas hipôteses em que o descumprimenlo disser
respeito às contrataçÕes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art.40, inc. Vlll, do Decreto
Municipal no 12.335, de 2023).

8.3. O órgão ou êntidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências prêvislas no item 8.1, dada a necessidade de instauraÇão de
procedimento para cancelamênto do registro do fornecedor.

9. DA FtSCAL|ZAçÃO
9.1 O Fiscal da Ata é responsável pela promoÇão das medidas necessárias à fiel execução
das condições conlratualmenle previstas que será acompanhada pela Secretaria l\,lunicipal
de Saúde/Ordenadora de despesas para tomar as providências necêssárias ao fiel
cumprimento do ajuste.
A entrega dos itens licitados sêrá objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliaÇão por
parte do Município, a qual designara os servidores Marco Antonio Pinheiro 5081006, MASP
5081006, Brenner Martiniano Oliveira da Conceição, MAPS 4536.002, Kathellen Ferreira
Lima, MASP 4582001, Thiago da Matta Alves, MASP: 5665003, Ana Carolina Lipus Barros
7064001, para atuar como fiscal responsável pela execução da presente Ata.

10. coNDtçÔEs GERATS

10.í As condiçôes gerais de execução do ob.,eto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obÍigaçõês da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do aruste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presentê Ata foi lavÍada em 03 de junho em duas
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Muriaé, 03 de junho de 2025

^#t+.
/*_\q;/

/,c+r-
Maria Cristina N7ÚarrqDe Aquino Ribeiro

Secretária I\4únicipal De Educação

rlJ
It

\

\N



]\IITNICÍPIO DE N,ITIRL{E
SECRETARIA DE ADMINIS TRAÇÃO
SETOR DE LICTTAÇÕES

r3:q;,
Vanessa Magalhães Azeredo

Secretária Municipal De Desenvolvimento Social

A9 iDe rade
ria Municipal De Saúde

Paulo Roberto
Secretário Munici

re lla
rno e

Administração

Cezar Augusto Bianchi
Secretário Municipal De Desenvolvimenlo Econômico e

lnovaÇão Social

,^r,^,fuVí,u,í,k
Secretária Muni\ipal De Direitos Humanos

gub
o*umnlo.rstn.do diEia,ffi L

I Qu€tt-tuiúâÊorEst rasur
D.tr 09/06/2Or509:24:G)3{]O
vúiíau. .ú àtrD.:llÉlidár it Iôv.b,

RAQUELITiE MA\SUR BUFFET LTDA
TESTEMUNTIAS \Á0M

(Nome)

me) (AssinatuÍa)

ttl
tÍl





































Relatório de Pesquisa de Preços

Preços Quantidade Cálculo Preço Estimado (unit.) Valor Total

6 1 Média R$ 13.155,26 R$ 13.155,26

Serviço de buffet para evento

Referências:

Fonte Medida Ente Público Edital Data Licitação

licitardigital UNIDADE Prefeitura Municipal de Sardoá 004/2025 09/05/2025

Preços

CNPJ: 44.924.776/0001-73 Valor:

Fornecedor: rosimery coelho moraes ribeiro R$ 11.049,50

Marca:

Descrição: SERVIÇO DE BUFFET (150 PESSOAS)

Fabricante:

Cidade/UF: SARDOÁ Tipo do valor

Endereço: - Melhor lance

E-mail: -

Telefone: -

Fonte Medida Ente Público Edital Data Licitação

licitardigital DIÁRIA Prefeitura Municipal de Urucânia 051/2025 11/07/2025

Preços

CNPJ: 19.460.017/0001-50 Valor:

Fornecedor: 19.460.017 SEBASTIANA CLEUZA RODRIGUES DA SILVA LIMA R$ 14.700,00

Marca:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM EQUIPE DE LIMPEZA,
PARA 100 PESSOAS, COMPOSTO POR: MESA DE FRIOS: AZEITONA,
PRESUNTO, QUEIJO MUSSARELA TEMPERADO, OVO DE CODORNA,
SALAMINHO ITALIANO, PATÊ DE FRANGO, TORRADAS PARA
ACOMPANHAMENTOMESA MINEIRA:LINGUIÇA FINA DE PERNIL,
MANDIOCA FRITA, TORRESMO, BATATINHA AO ALHO, ESPETINHO DE
FRANGO COM BACONBEBIDAS:SUCOS, REFRIGERANTES VARIADOS,
ÁGUA NATURAL GELADA.VASILHAMES: PRATO, GARFO, FACA E
COLHER EM AÇO INOX, BANDEJAS PARA SERVIR ALIMENTOS E
BEBIDAS, TAÇ..

Fabricante:

Cidade/UF: PONTE NOVA Tipo do valor

Endereço: - Melhor lance

E-mail: -

Telefone: -

Cotação:

Responsável:

Emissão:

69fb85d0ffcfa0d72303ac3a

Jacy de Freitas Alves

6 de maio de 2026 às 15:21

Licitar Digital - Sistema de Licitações Online Página 1 de 3



Fonte Medida Ente Público Edital Data Licitação

licitardigital SERVICOS Câmara Municipal de Santa Bárbara 011/2025 21/07/2025

Preços

CNPJ: 26.676.121/0001-41 Valor:

Fornecedor: Requinte Buffet e Eventos Ltda R$ 12.905,00

Marca:

Descrição: Serviço de Buffet para Eventos

Fabricante:

Cidade/UF: BARÃO DE COCAIS Tipo do valor

Endereço: - Melhor lance

E-mail: -

Telefone: -

Fonte Medida Ente Público Edital Data Licitação

licitardigital SERVIÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO 023/2025 29/09/2025

Preços

CNPJ: 19.139.704/0001-78 Valor:

Fornecedor: FABRINIO JOSE BEGALLI R$ 14.300,00

Marca: FB PRODUCOES LTDA

Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
buffet, abrangendo o preparo, fornecimento, transporte, montagem,
atendimento e desmontagem, com fornecimento de todos os insumos,
materiais, utensílios e equipe necessária, para realização do evento do
dia dos professores, em atendimento a Secretaria Municipal de
Educação. 

Fabricante: FB PRODUÇOES LTDA

Cidade/UF: BOTELHOS Tipo do valor

Endereço: - Melhor lance

E-mail: -

Telefone: -

Fonte Medida Ente Público Edital Data Licitação

licitardigital DIARIA Prefeitura Municipal de Perdigão 024/2025 06/11/2025

Preços

CNPJ: 49.286.066/0001-89 Valor:

Fornecedor: EMPORIO EVENTUALL LTDA R$ 10.434,06

Marca:

Descrição: SERVIÇOS DE BUFFET.

Fabricante:

Cidade/UF: CUIABÁ Tipo do valor

Endereço: - Proposta

E-mail: -

Telefone: -

Licitar Digital - Sistema de Licitações Online Página 2 de 3



Fonte Medida Ente Público Edital Data Licitação

licitardigital SERVICOS Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 67/2025 27/11/2025

Preços

CNPJ: 32.087.317/0002-84 Valor:

Fornecedor: PH EVENTOS E SERVIÇOS LTDA R$ 15.543,00

Marca: ACAO EVENTOS

Descrição: Serviço de Buffet para Eventos

Fabricante: ACAO IND 

Cidade/UF: ITABIRA Tipo do valor

Endereço: - Proposta

E-mail: -

Telefone: -

Licitar Digital - Sistema de Licitações Online Página 3 de 3
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Relatório emitido em 11/05/2026 08:24

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

41/2026 927964 Concluída JACY DE FREITAS ALVES

Título: Serviço de Buffet para evento

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 14.390,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

12807 - Buffet UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 9.000,0000 R$ 13.557,8943 R$ 14.390,0000

 Coeficiente de Variação: 16,5104%

 Desvio Padrão: 2.238,4651

Maior Preço: R$ 16.400,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Quantidade mínima: 1

Quantidade máxima: 2

Período: 12 Meses

Esfera: Municipal



2 de 5

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-

PARANÁ - RO - Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 15.000,0000 24/03/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93313706000082026 24/03/2026 1

Contratação de empresa 

especializada para a prestação 

eventual, sob demanda, de serviços 

de Coffee Break e Buffet, destinados 

a atender eventos institucionais, 

reuniões administrativas e técnicas, 

capacitações, campanhas 

educativas, ações de educação para 

o trânsito,

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 933137 MRO-AUTARQUIA MUN DE TR. E TRANS DE JI-PARANÁ SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 32.732.355/0001-61 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Buffet Composição mínima por evento (até 250 pessoas): 02 (dois) tipos de carne; 02 (dois) tipos de arroz; Feijão; Salada cozida; Salada crua; Maionese;

Farofa; Ravioli (ou raviole).

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RO/Ji-Paraná Avenida Ji-Paraná 76900261 2

https://pncp.gov.br/app/editais/04092672000125/2026/142
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 12.200,0000 04/03/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98444506000132026 04/03/2026 1

Contratação de empresa de 

fornecimento de serviço de buffet 

para atender ao evento de 

Lançamento da Linha de Cuidados 

para o Câncer Colorretal que 

acontecerá no dia 27/03/2026 de 

07:00 às 17:00 em Divinópolis/MG, 

Conforme especificações e 

condições do Termo de Referência.

Esfera UASG Nome UASG Forma

Municipal 984445 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS/MG SISPP

Fornecedor Ni Fornecedor Modalidade

26.616.127 MARCELA CRYSTIAN CASSIMIRO MARTINS 26.616.127/0001-23 Dispensa

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Buffet Contratação de empresa para fornecimento de alimentação - Fornecimento de alimentação, por quantidade de convidado, referente ao lanche

da manhã e ao lanche da tarde, para 350 pessoas no evento que acontecerá no dia 27 de Março de 2026. Serviços de garçons, pessoal da cozinha, todo

o material de louça e buffet necessário para a realização do evento, como copos, bandejas, jarras, aparadores, mesas, toalhas de mesa, guardanapos e

toalhas. Conforme Termo de referência. Buffet Para evento dia 27/03/2026 - Conforme Termo de referência.

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Divinópolis Avenida Paraná 35501170 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 II
Cotação - Licitar Digital - Contratações 

Similares pela Administração Pública
1 R$ 13.155,2600 06/05/2026 Sim

Data da Cotação Informações Adicionais

06/05/2026 -

Hora da 

Cotação
Endereço Eletrônico Anexos

09:58
https://drive.google.com/file/d/1DrqVh7--

YC1LAHeBcVjVcuR0CUYSsECO/view?usp=drive_link
Pesquisa licitar digital.pdf

https://pncp.gov.br/app/editais/18291351000164/2026/000033
https://drive.google.com/file/d/1DrqVh7--YC1LAHeBcVjVcuR0CUYSsECO/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1DrqVh7--YC1LAHeBcVjVcuR0CUYSsECO/view?usp=drive_link
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 IV
Buffet Recepções Ltda. (Buffet 

Requinte) - Fornecedor
1 R$ 14.390,0000 05/05/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Endereço Eletrônico

06.007.532/0001-37
https://drive.google.com/file/d/1ckKMh7KOEofk6jJQdis3o0187ukhvpSK

/view?usp=drive_link

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

05/05/2026 13:25 -

Contato Informacões Adicionais

(31) 3981-6150 -

Anexos

buffet requite.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 IV Buffet Arte Mineira - Fornecedor 1 R$ 9.000,0000 05/05/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Endereço Eletrônico

61.117.369/0001-07
https://drive.google.com/file/d/1LaxNeDfSLdWOcC-a7dh98GidP1GP8rJF

/view?usp=drive_link

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

05/05/2026 13:27 -

Contato Informacões Adicionais

(31) 99528-1880 -

Anexos

buffet arte mineira.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 IV
Buffet Imperial Viçosa LTDA - 

Fornecedor
1 R$ 14.760,0000 08/05/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Endereço Eletrônico

11.240.239/0001-55
https://drive.google.com/file/d

/1PLn2BAyaUMy7lwyApC_k44XowpoNbjAr/view?usp=drive_link

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

08/05/2026 16:10 -

Contato Informacões Adicionais

- -

Anexos

buffet imperial.pdf

https://drive.google.com/file/d/1ckKMh7KOEofk6jJQdis3o0187ukhvpSK/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1ckKMh7KOEofk6jJQdis3o0187ukhvpSK/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1LaxNeDfSLdWOcC-a7dh98GidP1GP8rJF/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1LaxNeDfSLdWOcC-a7dh98GidP1GP8rJF/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1PLn2BAyaUMy7lwyApC_k44XowpoNbjAr/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1PLn2BAyaUMy7lwyApC_k44XowpoNbjAr/view?usp=drive_link
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 IV

Organização Baratella e Baltazar 

Eventos Ltda (Buffet Parthenon) - 

Fornecedor

1 R$ 16.400,0000 08/05/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Endereço Eletrônico

01.005.782/0001-14
https://drive.google.com/file/d/11TlxdqcqfUeaFQ34QceJPAkBT7b-w63N

/view?usp=drive_link

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

08/05/2026 16:30 -

Contato Informacões Adicionais

(31) 99594-0046/dpelicitacoes@gmail.com -

Anexos

Orçamento Buffet Parthenon - CISMIV.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.

https://drive.google.com/file/d/11TlxdqcqfUeaFQ34QceJPAkBT7b-w63N/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/11TlxdqcqfUeaFQ34QceJPAkBT7b-w63N/view?usp=drive_link


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download




Cliente: CIS - MIV
Evento: Coffee Break
Data: 10 de junho de 2026 – das 8h00 às 18h00.

Nº de Pessoas: 180
Local: Auditório do Departamento de Tecnologia de Alimentos (DTA), no Campus 
Universitário, CEP 36570-900, Viçosa/MG.

Material:
-Mesas de apoio 
-Toalhas
-Guardanapos
-Taças
-Jarras
-Filtros
-Garrafas térmicas
-Bandeja para garçom
-Material descartável (Copo e colher ).

Recursos humanos:
-1 Garçom
-1 auxiliar de cozinha



BUFFET
Descrição do Serviço

• Salgados fritos :

-Croquete de milho 
-Bolinha de pizza  
-Coxinha 
-Quibe 
-Travesseirinho napolitano



BUFFET
Descrição do Serviço

• Salgados assados  :

-Empada de frango
-Esfirra de pizza 

• Pão de queijo

• Sanduiche natural

• Biscoitos variados .



BUFFET
Descrição do Serviço

• Bolo: Escolha Duas Variedades.

-Cenoura com chocolate
-Mandioca
-Farinha de milho
-Chocolate 
-Coco
-Banana 



• Bebida: 

-Refrigerante: Guaraná, Coca-Cola, “Coca-Cola Zero e Light”.
-Água, com gás e aromatizada .
-Suco (Uva, maracujá, manga, goiaba) - (Escolha Dois sabores). 
-Café (Sachê de açúcar e adoçante)
-Leite
-Chá.

INVESTIMENTO:
Para a prestação deste serviço será cobrado R$25,00 por pessoa por cada café.
Valor Total: R$ 9.000,00.



Este orçamento é válido por 30 dias.

Viçosa - MG, 05/05/2026.

• Gilberto Gonçalves Lélis
• CNPJ: 63.117.369/0001-07

CONTATO

• buffet.gilberto@gmail.com
• buffet.artemineira
• (31) 99528-1880
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Memorando Interno 
 

Ponte Nova, 25 de maio de 2026. 

 
Ao Controle Interno 
 
Assunto: Solicitação de análise e emissão de parecer.  

  Prezada Senhora, 

  Encaminhamos, por meio deste, a documentação referente a fase 
de planejamento do processo administrativo destinado à realização de 
procedimento licitatório, para análise desse Controle Interno, visando a 
Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras Públicas 2026". 

  Solicitamos a verificação da regularidade dos atos processuais 
praticados até o presente momento, com a consequente emissão de parecer, 
nos termos do art. 169, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  A manifestação desse setor é necessária para o regular 
prosseguimento do processo, especialmente para subsidiar a autorização da 
autoridade competente e posterior publicação do edital. 

  Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 
se fizerem necessários. 

  Atenciosamente, 

 

  Gabriel Gustavo Ferraz 
  Agente de Contratação 
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Data: 26 de maio de 2026. 
Parecer nº 26/2026 
Requerente: Central de Compras e Licitações 
De: Controle Interno 

 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 
Chegou ao Setor de Controle Interno, para manifestação, a documentação de procedimento 
licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee 
break) e apoio operacional para realização de evento no dia 10.06.2026, "Evento de Capacitação 
em Licitações e Compras Públicas 2026". 

 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
 
Levando em consideração os documentos que constam nos autos até a presente data, o exame 
dos atos realizados no procedimento licitatório demonstrou o que segue: 

a) O procedimento licitatório possui Documentos de Formalização de Demanda (DFD); 
b) O procedimento licitatório possui ETP (Estudo Técnico Preliminar); 
c) Consta no processo o Mapa de Riscos; 
d) Consta a Consolidação dos Produtos da Pesquisa de Preços, no qual, descreve o método 
utilizado para obtenção de preços; 
e) Média de preços obtida através de pesquisa no ComprasGov; contratações similares 
realizadas pela administração pública (Licitar Digital) e fornecedores. 
f) Verificou-se que os orçamentos foram realizados respeitando os parâmetros do Decreto nº 
05/2022. 
 
 
Após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, considero que o 
mesmo está APTO para que seja dado prosseguimento as etapas subsequentes. 

 
 
 

 
 
 

DÉNIZ APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES 
Controle Interno 

 
 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IZ

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

1B
3-

9A
D

7-
C

B
69

-5
A

6B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
1B

3-
9A

D
7-

C
B

69
-5

A
6B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C1B3-9AD7-CB69-5A6B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIZ APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES (CPF 098.XXX.XXX-37) em 26/05/2026 08:35:50

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/C1B3-9AD7-CB69-5A6B

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/C1B3-9AD7-CB69-5A6B


 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 
Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

Memorando Interno 

 

Ponte Nova, 26 de maio de 2026. 

Ao Setor de Contabilidade 

 

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e financeira 

  Prezada Senhora, 

  Em atendimento à solicitação da Secretaria Executiva do 

CISAMAPI, encaminhamos a presente demanda para verificação da existência 

de dotação orçamentária, respectiva ficha e saldo financeiro disponível para 

atendimento da despesa referente à Contratação de empresa especializada em 

serviços de buffet (coffee break) e apoio operacional para realização de evento 

no dia 10.06.2026, "Evento de Capacitação em Licitações e Compras Públicas 

2026", cujo valor estimado é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Consórcio 
Entes 

Consorciados 

Participantes 

(estimado) 

Quota-parte 

(estimado) 
Valor 

CISAMAPI 23 125 69,45% R$ 6.250,00 

CISMIV 10 55 30,55% R$ 2.750,00 

TOTAL 33 180 100,00% R$ 9.000,00 

 

 A presente solicitação tem por finalidade instruir o processo administrativo 

de contratação, em observância às disposições dos artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que tratam da 

geração de despesa e da necessidade de prévia indicação de disponibilidade 

orçamentária e financeira. 
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  Diante do exposto, solicitamos a gentileza de informar a dotação 

orçamentária correspondente, número da ficha, fonte de recursos e saldo 

disponível, para que possamos dar regular prosseguimento aos trâmites 

administrativos. 

  Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

  Atenciosamente, 

  Gabriel Gustavo Ferraz 

  Agente de Contratação 
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Memorando Interno 

 
 

Data: 26 de maio de 2026 
Para: Central de Compras 
A/C: Gabriel Gustavo Ferraz 
De: Renata Amaral de Freitas 
Referente: Existência de Crédito Orçamentário 
 

 
Em resposta à sua solicitação, informo que a dotação orçamentária para a 

Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e apoio 
operacional para realização de evento no dia 10.06.2026, "Evento de Capacitação em 
Licitações e Compras Públicas 2026, cujo o valor estimado será de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais). No caso de formalização de contrato, emissão de nota de empenho ou outro 
instrumento hábil, conforme previsto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021:        

 
Exercício de 2026:  
 
CENTRAL DE COMPRAS 
Dotação: 01.03.01.10.302.0009.2010.3.3.90.30.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Ficha: 53 
Fonte:1.880.000.0000 
Saldo Disponível: R$ 23.303,56 

 
As referidas despesas serão empenhadas no exercício financeiro, de acordo com 

verificação de disponibilidade orçamentária e financeira.  
 
Vale ressaltar que no caso dos municípios consorciados, as despesas deverão 

ser empenhadas ou contratadas mediante utilização de dotação própria de cada 
município consorciado na época da efetivação das despesas.  

 
 
   
 

 
Renata Amaral de Freitas 

Contadora (MG-116771/O-5)   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e apoio operacional, destinados à 
realização do evento "Evento de Capacitação em Licitações e Compras Públicas 2026", a ser realizado no dia 10 de junho 
de 2026, no município de Viçosa, em parceria dos Consórcios CISAMAPI e CISMIV, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para 

prestação de serviços de 

buffet (coffee break) e 

apoio operacional, para 

atendimento de evento 

institucional. O serviço 

compreende o 

fornecimento de salgados 

e bebidas nos intervalos 

do evento, além de 

disponibilização de 

equipe para suporte, 

organização e 

higienização do espaço. 

Público atendido: 180 

pessoas. 

12807 Serviço 01 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

Valor total  R$ 9.000,00 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do termo contratual, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Documento de 
Formalização da Demanda, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no planejamento anual da Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 A contratada deverá adotar práticas que reduzam os impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços, 
especialmente no que se refere ao acondicionamento, transporte e descarte de materiais utilizados durante o evento; 

4.1.2 Sempre que possível, deverão ser priorizados materiais recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, incluindo 
copos, embalagens, guardanapos e demais itens de apoio utilizados na execução do serviço;  

4.1.3 As embalagens utilizadas no transporte e armazenamento dos alimentos deverão possuir dimensões adequadas, 
evitando desperdícios e garantindo a preservação da qualidade dos produtos, com redução de impactos ambientais. 

4.1.4 A contratada deverá adotar medidas voltadas à redução de desperdício de alimentos e ao uso racional de recursos, 
incluindo adequada logística de reposição dos itens durante os intervalos do evento; 

4.1.5 Os materiais empregados não deverão conter substâncias nocivas em níveis superiores aos recomendados pelas 
normas aplicáveis, especialmente aqueles utilizados em contato direto com alimentos e bebidas; 

4.1.6 A contratada deverá, sempre que solicitado pela Administração, comprovar a adoção de práticas sustentáveis 
relacionadas à execução dos serviços e à destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante o evento. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação não haverá indicação de marca. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.2.1 Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.3. Não se aplica. 

Subcontratação 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.6. Será solicitado à empresa contratada a realização de visita técnica, previamente à data de realização do evento, 
assegurando a boa execução dos serviços, quanto ao tamanho, disposição das mesas aparadores, bem como a guarda dos 
alimentos.  
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Instalação de escritório 

4.7. Não se aplica. 

Margem de Preferência 

4.8. Não se aplica. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: os serviços serão executados no dia 10.06.2026. 

5.1.2 Os serviços deverão contemplar: salgados tipo coquetel (fritos e assados em sabores variados, com peso unitário 
mínimo de 20 a 25 gramas, cuja variedade será definida posteriormente, de acordo com as opções da respectiva 
contratada), mini hambúrguer e pão de queijo; Bebidas geladas: sucos (sabores variados, de primeira qualidade), 
refrigerantes, com opção de refrigerante zero açúcar (sabor cola e guaraná, de primeira qualidade) e água mineral; 
Bebida quente: café com e sem açúcar, para o público estimado de 180 (cento e oitenta) convidados, conforme 
estimativa média abaixo descrita:  

Item Consumo médio por pessoa Quantidade mínima estimada para 180 pessoas 

Refrigerante 400 ml 72 litros 

Suco 300 ml 54 litros 

Salgados tipo coquetel 12 unidades 2.160 unidades 

Pão de queijo 3 unidades 540 unidades 

Mini hambúrguer 2 unidades 360 unidades 

Bolo 100 g 18 kg 

Café 100 ml 18 litros 

Água mineral 300 ml 54 litros 

5.1.3 Os alimentos deverão ser preparados em condições adequadas de higiene, observando prazo de fabricação 
compatível com o consumo no mesmo dia do evento, vedada a utilização de produtos vencidos ou em desacordo com 
as normas sanitárias. 

5.1.4 A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e organizada durante todo o período do evento, 
assegurando o cumprimento dos horários definidos para montagem, atendimento e desmontagem da estrutura. 

5.1.5 O quantitativo estimado para atendimento do evento é de 180 (cento e oitenta) participantes, podendo 
sofrer variações conforme o número final de inscritos. O quantitativo definitivo será informado à 
CONTRATADA em até 05 (cinco) dias antes da realização do evento, para fins de adequação operacional e 
execução dos serviços.  

5.1.6 Em caso de cancelamento, adiamento ou remarcação do evento por interesse da Administração, a 
contratada será formalmente comunicada com antecedência razoável, por meio eletrônico ou outro meio oficial 
de comunicação, sendo informada, quando cabível, a nova data prevista para a execução dos serviços, sem que 
disso decorra direito à indenização, desde que não haja comprovação de despesas previamente assumidas e 
devidamente autorizadas pela Administração. 

 Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão executados no dia 10.06.2026, no auditório da Departamento de Tecnologia de Alimentos 
(DTA), no Campus Universitário, na cidade de Viçosa, Minas Gerais, com estimativa de 180 convidados; 
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5.3. A contratada deverá disponibilizar dois intervalos de coffee break, conforme agenda prevista no evento, 
conforme o seguinte cronograma e especificações: 

5.3.1 Período da manhã: início às 08h15min até às 09h00min, com reposição dos alimentos e bebidas, conforme 
necessidade.  

5.3.2 Período da tarde: das 16h00min às 16h30min, com reposição dos alimentos e bebidas, conforme necessidade. 

5.3.3 O serviço deve estar totalmente disponível com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, sendo que a mesa 
deverá ser mantida com reposição contínua até as 09h15min (no período da manhã) e no período da tarde o serviço 
deverá estar disponível às 15h30min.  

5.4. Em hipótese alguma poderá haver desabastecimento de qualquer item durante os intervalos, devendo a contratada 
garantir o atendimento satisfatório de todos os participantes presentes. 

5.5. A contratada deverá manter durante todo evento – sendo 08h00min às 18h00min – mesa de apoio com água 
gelada e café quente (sem açúcar), acompanhada de sachês de açúcar, adoçante e mexedor de café. 

5.6. A contratada deverá dispor para os palestrantes água gelada, em jarra e copo de vidro. 

5.7. A contratada deverá alocar, no mínimo, 2 (dois) funcionários devidamente uniformizados e identificados para 
fornecer e repor água em jarras e taças de vidro na mesa diretiva (palestrantes) e no púlpito, monitorar e  repor os 
alimentos e bebidas nas mesas de coffee break e realizar a organização e limpeza constante das áreas de  serviço 
durante o evento. 

5.8. Todos os alimentos deverão ser transportados e entregues prontos para consumo, devidamente acondicionados 
em recipientes térmicos e embalagens adequadas que garantam a manutenção da temperatura ideal (alimentos quentes e 
bebidas geladas), a integridade física dos produtos e a preservação de suas características sensoriais. 

5.9. A contratada deverá observar rigorosamente todas as normas técnicas e sanitárias da Anvisa e da Vigilância 
Sanitária relativas à produção, manipulação, transporte e distribuição de alimentos, respondendo civil, administrativa e 
penalmente por qualquer contaminação ou irregularidade decorrente de falha nos serviços prestados. 

5.10. Todos os custos necessários à perfeita execução do objeto deverão estar incluídos na proposta da contratada, 
abrangendo insumos, preparo, mão de obra (inclusive os profissionais de apoio), transporte, montagem, desmontagem, 
descartáveis, equipamentos de suporte, tributos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.10.1 A execução contratual observará as rotinas conforme acima identificados. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.11. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário: 

5.11.1 Copos descartáveis – preferencialmente em Papel Kraft Biodegradáveis Sustentável, guardanapos, 
sachê de açúcar, adoçante, mexedor para café, garrafas de café, jarras, bandejas, pegador de alimentos, aparadores e 
toalhas, lixeira e demais itens necessários para execução dos serviços.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.12. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.12.1 Os serviços serão executados no dia 10.06.2026, no auditório da Departamento de Tecnologia de 
Alimentos (DTA), no Campus Universitário, na cidade de Viçosa, Minas Gerais, com estimativa de 180 convidados, 
conforme disposto nas cláusulas acima. 
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5.12.2 Não será admitida cobrança adicional por reposição, deslocamento, utensílios, equipe ou quaisquer itens 
necessários à perfeita execução do objeto. 

Especificação da garantia do serviço 

5.13. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Uniformes 

5.14. Os colaboradores da contratada deverão estar devidamente uniformizados e identificados, condizentes com a 
atividade a ser desempenhada na execução dos serviços. Os uniformes deverão estar limpos e em boa apresentação.  

5.15. Os colaboradores que estiverem manipulando os alimentos, deverão utilizar luvas descartáveis.    

5.16. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização e execução dos serviços, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
execução dos serviços, sendo no dia 10.06.2026 no período que compreender a execução dos serviços – 07h30min 
às 18h00min. 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 

6.10. A fiscalização do objeto ficará a cargo dos colaboradores abaixo identificados: 

 6.10.1 Fernanda Rodrigues Hermenegildo – Diretoria de Planejamento do CISAMAPI. 

6.10.2  Cristiane de Fátima da Silva Gomes – Auxiliar administrativo CISMIV. 

Fiscalização Técnica 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 H
E

R
M

E
N

E
G

IL
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

67
F

-1
F

A
5-

99
39

-1
E

1A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
67

F
-1

F
A

5-
99

39
-1

E
1A



 

 Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 
Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

  P á g i n a  6 | 16 
 

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Fiscalização Administrativa 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.20. Cabe ao gestor do contrato: 

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. 

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com 
o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A medição dos serviços será realizada por evento efetivamente executado, observando-se as condições, 
quantitativos, especificações e demais requisitos previstos neste Termo de Referência, na proposta da contratada e na 
ordem de serviço emitida pela Administração: 

7.2. Para fins de medição, serão considerados os serviços efetivamente prestados e devidamente atestados pelo fiscal 
do contrato, mediante verificação da conformidade da execução com as obrigações contratuais, especialmente quanto:  

7.2.1 ao quantitativo de, lanches, bebidas e demais itens fornecidos; 

7.2.2 à qualidade dos produtos disponibilizados; 

7.2.3 à pontualidade na prestação dos serviços; 

7.2.4 ao fornecimento de utensílios, mobiliários, equipamentos e equipe de apoio, quando previstos; 

ao cumprimento das condições sanitárias e operacionais exigidas. 

7.3. A contratada deverá apresentar, após a execução de cada evento: nota fiscal/fatura correspondente, relatório de 
execução dos serviços, contendo descrição do evento, quantitativos executados e data da realização; documentos 
comprobatórios eventualmente exigidos pela fiscalização; certidões de regularidade fiscal e trabalhista válidas, quando 
exigidas para pagamento. 

7.4. O recebimento provisório dos serviços não implica aceitação definitiva, ficando o pagamento condicionado ao 
atesto definitivo pelo fiscal do contrato ou autoridade competente, após a verificação da regular execução contratual. 

7.5. O pagamento não exime a contratada das responsabilidades decorrentes da execução contratual, nem impede a 
Administração de apurar posteriormente eventual desconformidade ou prejuízo causado à execução do objeto. 

Recebimento 

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (duas) horas, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.7. O recebimento provisório dos serviços será realizado pelo fiscal do contrato ou comissão designada pela 
Administração, imediatamente após a execução de cada evento, mediante verificação preliminar da conformidade dos 
serviços prestados com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta da contratada e demais 
documentos contratuais. 

7.8. O recebimento provisório terá por objetivo verificar, dentre outros aspectos: 

7.8.1 a pontualidade na execução dos serviços;  

7.8.2 a disponibilização integral dos itens contratados;  

7.8.3 a adequação quantitativa e qualitativa dos alimentos e bebidas fornecidos;  

7.8.4 as condições de higiene, conservação e apresentação dos produtos;  
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7.8.5 a disponibilidade de utensílios, equipamentos, mobiliários e equipe de apoio, quando previstos;  

7.8.6 a observância das normas sanitárias aplicáveis;  

7.8.7 a compatibilidade dos serviços executados com o solicitado pela Administração.  

7.9. O recebimento provisório será formalizado mediante atesto provisório em relatório, checklist, ordem de serviço, 
termo circunstanciado ou documento equivalente, sem prejuízo da posterior apuração de irregularidades que venham a 
ser constatadas. 

7.10. Caso sejam identificadas falhas, impropriedades, desconformidades ou execução parcial dos serviços, o fiscal 
do contrato registrará as ocorrências, podendo: 

7.10.1 determinar a imediata correção das inconsistências;  

7.10.2 glosar valores proporcionais aos serviços não executados ou executados em desacordo;  

7.10.3 rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados.  

Tabela objetiva de glosas 

Falha Percentual 

Atraso superior a 15 min 2% 

Ausência de item essencial 5% 

Equipe incompleta 3% 

Descumprimento sanitário até 20% 

 

7.11. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos serviços nem exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais, civis, administrativas e legais quanto à qualidade, segurança e adequação da execução 
contratual. 

7.12. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.13. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.14. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.15. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

7.16. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.16.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.17. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.18. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
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cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.19. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.20. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.21. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.22. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.23. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.23.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.23.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.23.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.23.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.23.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.24. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.25. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.26. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.27. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

7.28. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021 
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7.29. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.30. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.31. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.32. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.32.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.32.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.33. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.34. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

7.35. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.36. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.37. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.38. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.39. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 

7.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.41.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.42. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.43. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 12.05.2026. 

Cessão de Crédito 

7.44. Não será permitida. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  15 (quinze) dias.  

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  0,5% (meio por cento)  a 15% 
(quinze por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de  0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua 
com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, com base 
no seguinte fundamento:  

9.2. Nos termos do §2º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, os limites previstos para contratação direta por dispensa de 
licitação aplicam-se em dobro para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, hipótese aplicável ao 
CISAMAPI, na qualidade de consórcio público interfederativo. 

9.3. A contratação pretendida possui valor estimado de R$ 9.000,00 (nove mil reais), montante compatível com o 
limite legal vigente para dispensa de licitação por valor aplicável aos consórcios públicos. 

9.4. A adoção da contratação direta mostra-se medida adequada, eficiente e economicamente vantajosa para a 
Administração, considerando: a baixa complexidade do objeto; o reduzido valor da contratação; a necessidade 
administrativa de atendimento ao evento institucional; a desnecessidade de instauração de procedimento licitatório mais 
complexo e oneroso; a observância aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade administrativa; a 
compatibilidade do preço estimado com os valores praticados no mercado, apurada mediante regular pesquisa de preços.  

9.5. Ressalta-se que a presente contratação não caracteriza fracionamento indevido de despesa, uma vez que o objeto 
atende necessidade específica, pontual e autônoma da Administração, inexistindo identidade de objeto capaz de justificar 
o somatório de despesas para fins de enquadramento legal. 

9.6. Ademais, foram observadas as exigências previstas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização da demanda, estimativa da despesa, justificativa do preço, disponibilidade orçamentária e demonstração da 
adequação da contratação ao interesse público. 

Regime de Execução 

9.7. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

9.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

9.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.16. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso 
público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por 
sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.23. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

9.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.26. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica 

9.27. Licença da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local onde são preparados os alimentos, em atenção 
ao art. 10, da Lei nº 6.437/1977. 
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Disposições gerais sobre habilitação 

9.28. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.29. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da 
ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.30. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.32. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.33.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade 
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 
1971; 

9.33.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.33.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  

9.33.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.33.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

9.33.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.33.6.1. ata de fundação; 

9.33.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.33.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.33.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.33.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; 

9.33.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

9.33.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do CISAMAPI e do CISMIV. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação orçamentária CISAMAPI Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 53  
01.03.01.10.302.0009.2010.3.3.90.39.00 

Dotação orçamentária CISMIV Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 96  
01.11.01.10.122.0033.2026.3.372.39.00  
Fonte 1.880.000.0000 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 Ponte Nova, Minas Gerais, 22 de maio de 2026. 

 

Fernanda Rodrigues Hermenegildo 

Diretora de Licitação e Planejamento Estratégico 
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Memorando Interno – Central de Compras 
 

Ponte Nova, 27 de maio de 2026. 

Ao Presidente/Autoridade Competente 

 

Assunto: Solicitação de autorização para abertura de procedimento licitatório. 

 

  Senhor Presidente, 

  Encaminhamos para apreciação de Vossa Senhoria o processo 

administrativo abaixo identificado: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e apoio 

operacional para a realização de evento. 

O processo encontra-se devidamente instruído com: 

• Documento de Formalização da Demanda – DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

• Termo de Referência / Projeto Básico; 

• Pesquisa de preços; 

• Indicação de dotação orçamentária e saldo financeiro; 

• Parecer do Controle Interno (quando aplicável); 

  Diante do exposto, submetemos o processo à apreciação de Vossa Senhoria 

para autorização da abertura do procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

  Atenciosamente, 

  Gabriel Gustavo Ferraz 

  Agente de Contratação 
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Memorando Interno 
 

Ponte Nova, 27 de maio de 2026. 

Para: Central de Compras 

Assunto: Autorização para abertura de procedimento licitatório 

  Prezado Agente de Contratação, 

  Em atendimento à solicitação encaminhada pela Central de Compras, 

autorizo a abertura de procedimento licitatório referente ao: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e apoio 

operacional para a realização de evento. 

  A presente autorização visa dar prosseguimento às providências 

administrativas necessárias à realização do certame, observando-se as disposições previstas 

na Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis à matéria. 

  Determino que, na condução do procedimento, sejam observados os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade, assegurando-se a regular instrução processual. 

  Atenciosamente, 

 

  Eder Elói Alves Pena 

  Presidente do CISAMAPI 
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ATA DE PROPOSTAS 

PREGÃO Nº. 16/2026 

DISPENSA Nº. 06/2026 

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para a realização de evento. 

Fornecedor: Buffet Arte Mineira CNPJ: 63.117.369/0001-07 

Email: buffet.gilberto@gmail.com Telefone: (31) 99528-1880 

Descrição QTD Valor Total 
Contratação de empresa especializada 
em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de 
evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras 
Públicas 2026" 

180 R$ 50,00 R$ 9.000,00 

 

Fornecedor: Organização Baratella e 
Baltazar Eventos Ltda 

CNPJ: 01.005.782/0001-14 

Email: dpelicitacoes@gmail.com Telefone: (31) 99594-0046 

Descrição QTD Valor Total 
Contratação de empresa especializada 
em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de 
evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras 
Públicas 2026" 

180 R$ 91,11 R$ 16.400,00 

 

Fornecedor: Buffet Recepções Ltda CNPJ: 06.007.532/0001-37 

Email:  Telefone: (31) 3891-6150 

Descrição QTD Valor Total 
Contratação de empresa especializada 
em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de 
evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras 
Públicas 2026" 

180 R$ 79,95 R$ 14.390,00 

 

Ponte Nova, 29 de maio de 2026. 

Gabriel Gustavo Ferraz 

Agente de Contratação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D7E1-056A-A9F2-B781

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL GUSTAVO FERRAZ (CPF 068.XXX.XXX-92) em 29/05/2026 14:18:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/D7E1-056A-A9F2-B781

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/D7E1-056A-A9F2-B781
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Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 
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ATA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026  
TIPO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026  
BASE LEGAL: ART. 75, INC. II, DA LEI Nº 14.133/2021 

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de 2026, às 13:30, nas 
dependências do Consórcio Intermunicipal da Microrregião do Vale do Piranga 
– CISAMAPI, reuniu-se o (a) Agente de Contratação, Sr. Gabriel Gustavo Ferraz, 
designado (a) pela Portaria nº 079/2026, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, acompanhado (a) dos membros da Equipe de Apoio, Sr (a). Bruno 
Gomides Crivelaro e Sr (a). Anderson Luiz Gonzaga, designados conforme o art. 
8º, § 2º, da mesma Lei, para proceder à verificação da documentação 
apresentada no âmbito do Processo Administrativo nº 23/2026, referente à 
Dispensa de Licitação nº 06/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada em serviços de buffet (coffee break) e apoio operacional para a 
realização de evento. O pedido foi devidamente instruído, com o Documento 
de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar. Foi informada a 
dotação orçamentária e verificada a existência de programação de recursos 
financeiros para ocorrer a despesa, bem como a autorização de abertura do 
procedimento administrativo pelo presidente do consorcio. 

Durante a reunião, foram analisados os documentos apresentados pela 
empresa BUFFET ARTE MINEIRA LTDA; CNPJ: 63.117.369/0001-07, detentora da 
melhor proposta, observando-se os requisitos de habilitação exigidos pela 
legislação e constantes do processo. Após conferência, a equipe registrou as 
seguintes conclusões: 

1. Da habilitação jurídica: Documentos apresentados de acordo com o 
exigido, comprovando a constituição regular da empresa.  

2. Da regularidade fiscal e trabalhista: Certidões apresentadas dentro do 
prazo de validade e em conformidade com a legislação vigente.  

3. Da qualificação técnica e econômico-financeira: Documentos 
compatíveis com o objeto da contratação, atendendo ao disposto nos 
arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021.  

4. Da proposta comercial: Apresentada conforme solicitado, contendo 
especificações, valores e assinatura do representante legal. 

A contratação será formalizada de forma direta por dispensa de licitação nos 
termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 combinado com o parágrafo 2º 
do mesmo artigo, por se tratar de serviço comum com valor estimado dentro 
dos limites legais, atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. 
A equipe técnica considera a documentação apresentada em conformidade 
com os requisitos legais e administrativos, não havendo impedimentos para a 
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Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 
 

continuidade do processo e posterior fase de adjudicação e contratação, nos 
termos do art. 71da Lei nº 14.133/2021, após juntada a minuta do contrato e 
assim sendo, os autos do Presente Processo Administrativo serão remetidos ao 
Controle Interno e Assessoria jurídica para o Parecer quanto à sua regularidade. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata de Verificação de 
Documentação, que, após lida e achada conforme, segue devidamente 
assinada pelo (a) Agente de Contratação e pelos membros da Equipe de 
Apoio, para que produza seus efeitos legais. 

Agente de Contratação:  

Gabriel Gustavo Ferraz 

Equipe de Apoio:  

Nome: Bruno Gomides Crivelaro  
Cargo: Auxiliar Administrativo  

Nome: Anderson Luiz Gonzaga  
Cargo: Auxiliar Administrativo 
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FORNECEDORES HABILITADOS 

 

PREGÃO - Nº. 23/2026 

DISPENSA Nº. 06/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para a realização de evento. 

 

Fornecedor: Buffet Arte Mineira CNPJ: 63.117.369/0001-07 

Email: buffet.gilberto@gmail.com Telefone: (31) 99528-1880 

Descrição QTD Valor Total 
Contratação de empresa especializada 
em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de 
evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras 
Públicas 2026" 

180 R$ 50,00 R$ 9.000,00 

 

 

Ponte Nova, 29 de maio de 2026. 

 

Gabriel Gustavo Ferraz 

Agente de Contratação 

Bruno Gomides 
Equipe de Apoio 

Anderson Luiz Gonzaga 

Equipe de Apoio 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS 
JULGADAS IRREGULARES

O Tribunal de Contas da União certifica, em , que 22/05/2026 BUFFET ARTE MINEIRA LTDA
, : , NÃO CONSTA no CNPJ 63.117.369/0001-07 Cadastro de Responsáveis por Contas 
Julgadas Irregulares (Cadirreg).

 

Por que uma pessoa não consta nesse cadastro?

Porque não teve contas julgadas irregulares com decisão transitada em 
julgado*.

 

O cadastro não inclui:

• Processos arquivados por decisão terminativa (sem julgamento do mérito);
• Responsáveis ainda não notificados sobre a decisão;
• Decisões ainda não transitadas em julgado; e
• Decisões anuladas ou suspensas pelo TCU ou pela Justiça.

 

Base legal:

Artigo 71, II, da Constituição Federal
Artigo 16, III, da Lei nº 8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU)

*O trânsito em julgado marca uma decisão como não mais sujeita a recursos com efeitos 
suspensivos

Certidão valida até 21/06/2026
Quer confirmar os dados? Acesse https://certidoes.apps.tcu.gov.br
com o código RFZU20260522111352
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes
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https://certidoes.apps.tcu.gov.br/verificar-certidao-contas-irregulares/RFZU20260522111352
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/05/2026 às 11:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 63.117.369/0001-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6A10.653E.B080.8390 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/05/2026 as 11:16:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6A10.653E.B080.8390&cpfCnpj=63117369000107


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 05/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 05/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 05/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 05/2026 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 05/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 22/05/2026 11:15:40

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 63117369000107

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

22/05/2026, 11:15 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=63117369000107&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%… 1/1
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 63.117.369/0001-07. não se encontra inscrito no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 29/05/2026 às 14:04:33 Página 1 de 1
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CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 22/05/2026 às 11:14:43

Dados do Pesquisado

CNPJ: : 63.117.369/0001-07

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

22/05/2026, 11:14 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: BUFFET ARTE MINEIRA LTDA

CPF/CNPJ: 63.117.369/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:02:42 do dia 22/05/2026 , com validade até o dia 21/06/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OPerWSVe7VBwVXoLFqAL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
63.117.369/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/10/2025

NOME EMPRESARIAL
BUFFET ARTE MINEIRA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PRINCESA IZABEL

NÚMERO
130

COMPLEMENTO
********

CEP
36.572-242

BAIRRO/DISTRITO
ESTRELAS

MUNICÍPIO
VICOSA

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LTLASSESSORIACONTABIL@YAHOO.COM

TELEFONE
(31) 9528-1880

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/10/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 22/05/2026 às 11:00:15 (data e hora de Brasília).

22/05/2026, 11:00 about:blank

about:blank 1/1
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão
22/05/2026

Data de validade
20/08/2026

Razão Social
BUFFET ARTE MINEIRA LTDA

CNPJ
63.117.369/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
EEEF-0DAA-A4EB-D7C0-D27A-D1A1-9ACD-475B

Página 1 de 1
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VIÇOSA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BUFFET ARTE MINEIRA LTDA
CNPJ: 63.117.369/0001-07

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 22 de Maio de 2026 às 11:02

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-2211-0207-0675-1199

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

VIÇOSA, 22 de Maio de 2026 às 11:02
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BUFFET ARTE MINEIRA LTDA
CNPJ: 63.117.369/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:02:42 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2026.
Código de controle da certidão: 8702.1157.352D.64B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Viçosa
Secretaria Municipal de Gestao Financeira

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 29/05/2026 às 13:55:53

Por Contribuinte

CNPJ: 63.117.369/0001-07

Razão Social: BUFFET ARTE MINEIRA LTDA

Endereço: RUA PRINCESA IZABEL, 130 - ESTRELAS - VIÇOSA - MG - CEP 36.572-242

O Município de Viçosa-MG, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, atendendo à solicitação da parte interessada acima

identificada, CERTIFICA que, NÃO foram localizados débitos, cuja responsabilidade tributário e/ou fiscal é ao mesmo atribuída até a

presente data. Conforme Código Tributário Municipal combinado com o disposto no artigo 205, da Lei Federal n.º 5.172, de

25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir e cobrar novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída

ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar à inscrição municipal acima epigrafada os débitos que porventura vinculados a outras

inscrições municipais em decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente certidão para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 13:55:53 horas do dia 29/05/2026

Início de validade: 29/05/2026

Válida até dia: 28/06/2026

Código de Autenticidade: 4DZC2IX2G63YRM8

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Viçosa - MG no endereço eletrônico:

http://vicosa.ereceita.net.br/portal

Rua Gomes Barbosa, 803 - Centro - Viçosa/MG - CEP: 36.570-102

Telefone: (31) 2170-0447     www.vicosa.mg.gov.br     email: gestaotributaria@vicosa.mg.gov.br Pag. 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BUFFET ARTE MINEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 63.117.369/0001-07

Certidão nº: 49588315/2026

Expedição: 22/05/2026, às 11:04:20

Validade: 18/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que BUFFET ARTE MINEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 63.117.369/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 63.117.369/0001-07
Razão

Social: BUFFET ARTE MINEIRA LTDA

Endereço: R PRINCESA IZABEL 130 / ESTRELAS / VICOSA / MG / 36572-242

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/05/2026 a 13/06/2026

Certificação Número: 2026051505446473827316

Informação obtida em 22/05/2026 11:03:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/05/2026, 11:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=_4smAJ0WHmbFw0dnFJKD3hQF2zfeAiEKu2mZM-e4.crjpcapllx206_… 1/1
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Memorando Interno 

 
 

Ponte Nova, 01 de junho 2026. 
 

À Assessoria Jurídica 
 
Assunto: Solicitação de parecer jurídico 

 

  Prezada Senhora, 

  Encaminhamos para análise jurídica o processo 
administrativo abaixo identificado: 

Processo Administrativo nº 23/2026 

Modalidade: Dispensa n° 06/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet 
(coffee break) e apoio operacional para a realização de evento. 

  Solicitamos a emissão de parecer jurídico quanto à 
legalidade e regularidade do procedimento, especialmente quanto: 

• à modalidade de contratação adotada; 
• à minuta do edital ou instrumento convocatório; 
• à minuta contratual (quando aplicável). 

  A análise jurídica visa atender ao disposto no art. 53 da Lei nº 
14.133/2021. 

  Atenciosamente, 

 
 
  Gabriel Gustavo Ferraz 

  Agente de Contratação 
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Proc. Administrativo 15- 1.616/2026

De: Jéssica S. - SE-DJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/06/2026 às 13:32:40

Setores envolvidos:

SE, DLCCP-LIC, DLCCP, DLCCP-COMP, SE-DCON, SE-DC, SE-DJUR, SE-GT, PRE

Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e apoio operacional

para realização de evento no dia 10.06.2026, \"Evento de Capacitação em Licitações e Compras

Públicas 2026\".

 

 Segue parecer. 

Atenciosamente,

_

Jéssica Alvarenga Soares 

Diretora Jurídica 

Anexos:
DISPENSA_EVENTO_CAPACITACAO_PROCESSO_023_2026.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO – ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 

14.133/2021 – LEGALIDADE 

 

Processo Administrativo nº: 023/2026  

Dispensa nº: 006/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e 

apoio operacional para a realização de evento. 

 

 Ab initio, insta consignar que o presente estudo trata, 

exclusivamente, do posicionamento jurídico em relação ao tema proposto. Desta forma, 

é de se ressaltar que sua adoção é de responsabilidade exclusiva do consulente. 

 

 Faz-se necessário, ainda, explicitarmos que o presente parecer, 

trata tão somente, das questões jurídicas atinentes ao presente caso, não sendo feito 

nesta ocasião qualquer avaliação contábil, fiscal e de viabilidade econômico-financeira. 

 

 Passemos, pois, aos fundamentos. 

 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO. 

 

O processo teve início com a requisição formulada pela 

Secretaria Executiva do CISMIV, bem como do CISAMAPI, baseado no termo de 

Cooperação formalizado entre os dois consórcios para a realização do Evento de 

capacitação que ocorrerá no dia 10 de junho de 2026, em Viçosa. 

O DFD foi protocolado junto ao Agente de Contratação do 

Consórcio, que na sequência instruiu o processo com as informações preliminares 

pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-

se na via licitatórias ou através de contratação direta.  
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I.I – DA APLICABILIDADE DO CONTIDO NO ARTIGO 75, II À AQUISIÇÃO EM COMENTO.  

 

  A regra geral é a obrigatoriedade do procedimento licitatório 

para a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, conforme 

previsto no artigo 37, inciso XXI, da Carta Magna: 

 

Artigo 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifos nossos).  

  

 Assim, tem-se que o procedimento licitatório visa garantir não 

apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, assegurar 

o princípio da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 

objeto pretendido pela Administração Pública. 

 Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, 

em especial no que tange à possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo 

por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
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 Preliminarmente, cumpre esclarecer que, esta manifestação 

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos 

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 

econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o 

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.  

 Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma 

que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da 

licitação. Acórdão 1492/2021 – TCU PLENÁRIO. Por essa razão, a emissão deste parecer 

não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área 

jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 

recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – 

BCP nº 07, qual seja:  

 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 

possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre 

tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se 

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa 

ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e 

esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 

manifestação naquele ponto.  

 

 Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta 

Assessoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, 

objetivando a contratação direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.  

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...)  
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  

 

 Conforme previsto na norma superior, a realização do certame é 

a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso 

para a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a 

necessidade do procedimento licitatório. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona.  

 Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato 

mais vantajoso para a Administração Pública.  

 Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), com atualização dos valores através do Decreto 

nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar 

dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$ 65.492,11 (sessenta 

e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros 

serviços e compras.  

 

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025  

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, na forma do Anexo.  

ANEXO  

Art. 75, caput, inciso II - R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).  
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 Necessário apontar ainda, que em se tratando de consórcio 

público o valor em referência é duplicado, vejamos: 

 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por 

consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 

como agências executivas na forma da lei.  

 

 Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios 

se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da 

Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), é autorizado e está em 

harmonia com a lei a contratação direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor 

seja de até R$ 130.984,22 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte 

e dois centavos).  

 Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos 

valores estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à 

pretensão, uma vez que o valor estimado para contratação é de R$ 9.000,00 (nove mil 

reais), sendo certo que deste valor, o CISAMAPI ficará responsável pelo pagamento de 

69,45% da contratação o que corresponde ao valor de R$6.250,00 ( seis mil duzentos e 

cinquenta reais), bem como pela natureza da contratação que não exige complexidade 

na sua execução ou elaboração.  

 Em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta 

memorando do setor contábil que há previsão de crédito orçamentário para suportar 

tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos.  

 Nesse sentido, a realização de procedimento licitatório 

específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização 

de pessoas, tempo e material para sua conclusão.  
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 Sobre o procedimento de contratação direta, o ilustre Justen 

Filho, adverte:  

 

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a 

contratação direta exclui um “procedimento licitatório”. Os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um 

procedimento especial e simplificado para a seleção do contrato mais 

vantajoso para a Administração Pública. Há uma série ordenada de 

atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais 

adequado. “Ausência de licitação” não significa desnecessidade de 

observar formalidades prévias (tais como verificação da necessidade e 

conveniência da contratação, disponibilidade de recursos etc). Devem 

ser observados os princípios fundamentais da atividade 

administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, 

segundo os princípios da licitação.  

 

 Diante disto, faz-se extremamente relevante a observância dos 

requisitos formais de regularidade nos casos de contratação direta por dispensa em 

razão de valor. Nesses casos, é necessário que o processo observe os elementos 

previstos, inclusive, no art. 72, da referida Lei, que seguem:  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial.  

 

 Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar 

celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, 

a contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige 

que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de 

concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma 

disputa entre potenciais fornecedores.  

 Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de 

formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.  

 Dito isto, em análise da documentação trazida aos autos do 

processo administrativo, ressalta-se o cumprimento dos requisitos elencados na lei de 

licitações, apontando ainda que o referido valor estimado da contratação está dentro 

do valor legalmente permitido.  

 Por fim, faz-se necessário esclarecer a necessidade de controle 

das referidas contratações, o que há devidamente justificado nos autos do processo 

através de relatório que aponta a inexistência de licitações com o mesmo objeto o que 

decerto demonstra a inexistência de fracionamento nesse caso, devendo se atentar 

ainda, para as contratações dessa natureza futuramente, por parte do setor 

demandante, para que não haja fracionamento.  
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Diante o exposto, opina-se pela legalidade no processo licitatório 

023/2026, para contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee 

break) e apoio operacional para a realização de evento. 

 

.  

Este é o parecer. 

 

Ponte Nova, 01 de junho de 2026. 

 

 

Jéssica Alvarenga Soares 

OAB/MG 159.694 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JÉ
S

S
IC

A
 A

LV
A

R
E

N
G

A
 S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

8A
6-

0D
D

E
-D

2F
D

-5
0B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
8A

6-
0D

D
E

-D
2F

D
-5

0B
8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 08A6-0DDE-D2FD-50B8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JÉSSICA ALVARENGA SOARES (CPF 099.XXX.XXX-07) em 01/06/2026 13:33:08 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/08A6-0DDE-D2FD-50B8

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/08A6-0DDE-D2FD-50B8


 

Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, Processo 
Administrativo nº 23/2026, Dispensa 06/2026, após análise, conferência e deliberação, 
resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para a realização de evento. 

Resumo 

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença 

Buffet Arte Mineira - CNPJ: 63.117.369/0001-07 R$ 14.390,00 R$ 9.000,00 R$ 5.390,00 

Totais R$ 14.390,00 R$ 9.000,00 R$ 5.390,00 

 

Detalhes 

Gabriel Gustavo Ferraz na condição de agente de contratação adjudicou o lote em favor 
de: 

Fornecedor: Buffet Arte Mineira CNPJ: 63.117.369/0001-07 

Email: buffet.gilberto@gmail.com Telefone: (31) 99528-1880 

Descrição QTD Valor Total 
Contratação de empresa especializada 
em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de 
evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras 
Públicas 2026" 

180 R$ 50,00 R$ 9.000,00 

 

 

 

Ponte Nova, 01 de junho de 2026. 

 

Gabriel Gustavo Ferraz 

Agente de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, Processo 
Administrativo nº 23/2026, Dispensa 06/2026, após análise, conferência e deliberação, 
resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para a realização de evento. 

Resumo 

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença 

Buffet Arte Mineira - CNPJ: 63.117.369/0001-07 R$ 14.390,00 R$ 9.000,00 R$ 5.390,00 

Totais R$ 14.390,00 R$ 9.000,00 R$ 5.390,00 

 

Detalhes 

Eder Elói Alves Pena na condição de Presidente Homologou o lote em favor de: 

Fornecedor: Buffet Arte Mineira CNPJ: 63.117.369/0001-07 

Email: buffet.gilberto@gmail.com Telefone: (31) 99528-1880 

Descrição QTD Valor Total 
Contratação de empresa especializada 
em serviços de buffet (coffee break) e 
apoio operacional para realização de 
evento no dia 10.06.2026, "Evento de 
Capacitação em Licitações e Compras 
Públicas 2026" 

180 R$ 50,00 R$ 9.000,00 

 

 

 

Ponte Nova, 01 de junho de 2026. 

Eder Elói Alves Pena 

Presidente 
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